

LEI Nº 5081 , DE 31 DE JULHO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$243.450,00 distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação ( + )
243.450,00
Anulação
01
04
04
Assistência a Educandos
	210
	12.364.0225.2023.0000
	Incentivo ao Ensino Medio e Superior
	165.000,00
	

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL D E CONSUMO
	F.R.:
0     01
	00

	
	01
	TES O U R O
	
	

	
	110  000
	G E R A L
	
	


01
06
01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços
	346
	15.452.0202.2072.0000
	Coleta e Disposição do Lixo Domiciliar e Comercial
	78.450,00
	

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL D E CONSUMO
	F.R.:
0     01
	00

	
	01
	TES O U R O
	
	

	
	110  000
	G E R A L
	
	


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
01    02    01
Secretaria da Administração
57
04.122.0046.2009.0000
3.3.90.92.00
01
110  000


Suporte  Administrativo
D E S P E S A S D E E X E R C Í C I O S A N TER I O R E S
TES O U R O G E R A L


-6.627,42
F.R. Grupo:
0    01    00
01    03    01
Divisão de Tributação
89
04.124.0081.2016.0000
3.3.90.14.00
01
110  000


Cobrança e Execução Fiscal DIÁRIAS - P E S S O A L CIVIL TES O U R O
G E R A L


-7.000,00
F.R. Grupo:
0    01    00
01    03    02
Divisão de Contabilidade e Orçamento
101
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01    03    02
Divisão de Contabilidade e Orçamento
104
	105
	04.124.0065.2055.0000
	Controle Orçamentário, Financeiro e Patrimonial
	-2.650,00

	
	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM A N E N TE 
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	110  000
	G E R A L
	
	
	


	01
	04    04
	Assistência a Educandos
	
	-5.000,00

	
	213
	12.364.0225.2023.0000
	Incentivo ao Ensino Medio e Superior
	

	
	
	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM A N E N TE 
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	
	110  000
	G E R A L
	
	
	


01     06    01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços
347
	353
	15.452.0282.2033.0000
	Praças, Parques e Jardins
	-1.500,00

	
	3.3.90.14.00
	DIÁRIAS - P E S S O A L CIVIL
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	110  000
	G E R A L
	
	
	


	356
	15.452.0282.2033.0000
	Praças, Parques e Jardins
	-20.235,81

	
	3.3.90.39.00
	OUTRO S SER V I Ç O S D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	110  000
	G E R A L
	
	
	


	363
	15.452.0285.2037.0000
	Sistema de Utilidade Pública
	-58.152,52

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL D E CONSUMO
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	110  000
	G E R A L
	
	
	


	370
	15.452.0285.2037.0007
	Sistema de Utilidade Pública
	-20.000,00

	
	4.4.90.51.00
	O BR A S E  IN ST A L A Ç Õ ES 
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	110  000
	G E R A L
	
	
	


	376
	15.452.0285.2059.0000
	Sistema de Utilidade Pública
	-32.246,80

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL D E CONSUMO
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	110  000
	G E R A L
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01     06    01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços
378
	381
	15.452.0285.2059.0000
	Sistema de Utilidade Pública
	-10.000,00

	
	4.4.90.51.00
	O BR A S E  IN ST A L A Ç Õ ES 
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	110  000
	G E R A L
	
	
	


	386
	26.782.0360.2036.0000
	Terminais Rodoviários
	-9.367,06

	
	3.3.90.39.00
	OUTRO S SER V I Ç O S D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	110  000
	G E R A L
	
	
	


	01
	06    04
	Malha Rodoviária
	
	-40.000,00

	
	391
	26.782.0361.2035.0000
	Estradas Vicinais
	

	
	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL D E CONSUMO
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	
	110  000
	G E R A L
	
	
	


01     07     01
Administração de Convênios e PRO C O N 398
	01
	10    01
	Administração
	
	-3.105,69

	
	511
	13.392.0270.2301.0000
	Promoção de Eventos Culturais
	

	
	
	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM A N E N TE 
	F.R. Grupo:
	0    01
	00

	
	
	01
	TES O U R O
	
	
	

	
	
	110  000
	G E R A L
	
	
	


Anulação ( - )
-243.450,00
Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal 
04.124.0065.2055.0000�
Controle Orçamentário, Financeiro e Patrimonial�
-2.000,00�
�
3.3.90.36.00�
OUTRO S SER V I Ç O S D E T E R C E I R O S - P E S S O A F ÍS IC A�
F.R. Grupo:�
0    01�
00�
�
01�
TES O U R O�
�
�
�
�
110  000�
G E R A L�
�
�
�
�






04.124.0065.2055.0000�
Controle Orçamentário, Financeiro e Patrimonial�
-4.000,00�
�
3.3.90.92.00�
D E S P E S A S D E E X E R C Í C I O S A N TER I O R E S�
F.R. Grupo:�
0    01�
00�
�
01�
TES O U R O�
�
�
�
�
110  000�
G E R A L�
�
�
�
�






15.452.0202.2072.0000�
Coleta e Disposição do Lixo Domiciliar e Comercial�
-6.000,00�
�
3.3.90.36.00�
OUTRO S SER V I Ç O S D E T E R C E I R O S - P E S S O A F ÍS IC A�
F.R. Grupo:�
0    01�
00�
�
01�
TES O U R O�
�
�
�
�
110  000�
G E R A L�
�
�
�
�






15.452.0285.2059.0000�
Sistema de Utilidade Pública�
-12.564,70�
�
3.3.90.39.00�
OUTRO S SER V I Ç O S D E T E R C E I R O S - P E S S O A JURÍDICA�
F.R. Grupo:�
0    01�
00�
�
01�
TES O U R O�
�
�
�
�
110  000�
G E R A L�
�
�
�
�






04.122.0049.2068.0000�
Controle de Convênios e Manut. do PRO CO N�
-3.000,00�
�
3.3.90.14.00�
DIÁRIAS - P E S S O A L CIVIL�
F.R. Grupo:�
0    01�
00�
�
01�
TES O U R O�
�
�
�
�
110  000�
G E R A L�
�
�
�
�











